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TC 036.333/2011-5  

Tipo de processo: Tomada de Contas Especial 
Unidade jurisdicionada: Prefeitura 

Municipal de João Lisboa/MA. 
Responsáveis: Francisco Emiliano Ribeiro de 

Menezes (CPF 266.513.601-59 ) 
Procurador: Enoque Cavalcante de 
Albuquerque (OAB 8345/MA) 

Proposta: Nova tentativa de entrega em 
mesmo endereço. 

 
 

 

DESPACHO DA UNIDADE 

 

 

1. Trata-se da notificação referente ao Ofício 3321/2015-TCU/SECEX/MA (peça 81), 

remetido ao Sr. Enoque Cavalcante de Albuquerque, representante legal do responsável 

Francisco Emiliano Ribeiro de Menezes , no qual teve seu Aviso de Recebimento (AR) de peça 84 

devolvido pelos Correios com a informação de “Não Existe Número”.  

  2. Considerando que mediante consulta realizada no sistema CPF, CNA  e na busca 102 

(peça 85), averiguou-se que o responsável não possui outros logradouros.  

  3. Considerando que conforme AR de peça 82, há diligência de entrega de notificação no 

mesmo endereço utilizado no Ofício 3320/2015 (peça 80), onde houve êxito de entrega: “Rua 13 de 

Maio, nº 378 – João Lisboa – Centro. 

  4. Desta forma, determino nova tentativa de entrega da referida notificação do Sr. Enoque 

Cavalcante de Albuquerque, no endereço, qual seja: Rua 13 de Maio, nº 378 – João Lisboa – 

Centro, CEP : 65.010-970 – São Luis/MA, e em caso de insucesso, fica desde já autorizado a 

notificação mediante edital, a ser publicado no Diário Oficial da União. 

   

Secex-MA, 20/01/2016.   

 

 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54708998.


